
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 158/2008 

Abre Credito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO'PARANA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.255, de 28 de julho de 2008; 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar de até o valor  de R$ 974.961,58 (novecentos e setenta e quatro mil, 
novecentos e sessenta e 'Um' reais e cinquenta e oito centavos), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigénie, de acordo dom a seguinte ordem 
classificatória: 

• - SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
-,GABINETE DO PREFEITO 
-*Manutenr06do Gabinete do Prefeito 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- OutmalServiços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- Comemorações, Fest., Réc. e Divulgações 
Oficiais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
COORbENADORIA DA MULHER 

- Manuteuão da Cpordenadoria da Mulher 
- Forsotp0 RECURSOS 01000 
- Equipa'hiént6 e Material Permanente 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIREtORIAIJE OBRAS 
- Manut.RefOrmas e Ampl.Unidades Escolares 
- FONTEDÉRECURSOS 01000 
- Obras elnstalações 
- Construção 'de Abrigo de Proteção Especial 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obras e Instalações 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PÁTIO 
- Manutenção da Frota Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- DIRETORIA DE S. PÚBLICOS E S. 
RODOVIÁRIO 
- Manutenção dos Serv. De Limp.Pub.Coleta de 
Lixo 
E Aterro Sanitário 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

0200 
0201 

0201.0412200022.003 

074/3.3.90.39.00 
0202 

0202.0412200692.005 

216/3.3.90.39.00 
0204 

0204.1442200402.117 

385/4.4.90.52.00 

0600 
0602 

0602.1236100792.033 

1491/4.4.90.51.00 
0602.0824300161.052 

8379/4.4.90.51.00 
0603 

06030412200822.025 

1839/3.3.90.30.00 
0604 

0604.1545200842.028 

1983/3.3.90.39.00 

5.000,00 

22.000,00 

25.561,58 

11.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

525.000,00 



- SECRETARIA DE DES.ECONOMICO 
- DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 
- Manutenção da Arborização Urbana 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMETO SOCIAL 
- FUNDO M. DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
- Programa a Cargo Fundo M. Cça e Adolescente 
-FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Equipamentos e Material Permanente 
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0700 
0703 

0703.1545200352.042 

2465/3.3.90.30.00 
2490/3.3.90.39.00 

0800 
0805 

0805.0824300642.071 

5214/3.3.90.30.00 
5293/4.4.90.52.00 

Fl 02 

3.400,00 
9.000,00 

16.000,00 
23.000,00 

1000 
1001 

1001.2884600002.086 

8482/3.3.90.36.00 
8483/3.3.90.39.00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Indenizações, Custas Judiciais e 
Desapropriação 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
= Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	200.000,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	65.000,00 
TOTAL 	  974.961,58 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no 
artigo anterior, fica autorizado , a redução parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

, 
616/3.3.90.33.00 
•619/3.3.90.36.00 
622/3.3.90.39.00 - 

• 638/4.4.90.52.00 - 

- SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
- GAI3INETE DO PREFEITO 
- Manutenção do Sistema de Controle Interno 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Màtériãi Zlé Consumo 	 2.000,00 
- Passagens e Despesas com Locomoção 	 1.500,00 

- SECt-DA PROCURADORIA DE ASS.JURíDICOS 
- DIRETORIA DE PROC.DISC. E TRABALHISTA 
- Manutenção da Diretoria Disc. E Trabalhista 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Matéria de Consumo 	 500,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	1.000,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	3.000,00 
- Equipamentos e Material Permanente 	 350,00 
- DIRETORIA DE CONTENCIOSO 
- Manutenção da Diretoria de Contencioso 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

0200 
0201 

0201.0412200032:070 

163/3.3.90.30.00 
172/3.3.90.33.00 

0300 
; 0302 

0302.0412200092.011 

,466/3.3.90.30.00 
478/3.3.90,36.00 
481/3.3.90.39.00 

; 497/4:4:90.52.00 
0304 

0304;0412200092.125 

700,00 
1.000,00 
3.500,00 

300,00 

0400 - 
0402 - 

0402.0412600742.111 - 
- 

875/3.3.90:30:00 - 

0500 - 

SECRETARIA DE ADM. E FAZENDA 
DIRETORIA,DE ADMINISTRAÇÃO 
Implantação do Georeferenciamento 
FONTE DE .RECURSOS 01000 
Material de ConsUmo 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

3.788,50 
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0501 
0501.0412200052.019 

1092/3.3.90.14.00 
1104/3.3.90.33.00 
1107/3.3.90.36.00 
1127/4.4.90.52.00 

0502 
0502.0412100772.020 

1156/3.3.90.33.00 
1159/3.3:90.36.00 

0503 
0503.0412100102.021 

1197/3.3.90.30.00 
1231/4.4.90.52.00 

- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Diárias 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Equipamentos e Material Permanente 
- DIRETORIA DE PLAN.GOVERNAMENTAL 
- Manutenção da Diretoria Plan.Governamental 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- DIRETORIA DE ENGENHARIA E PROJETOS 
- Manutenção da Diretoria de Eng.e Projetos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Equipamentos e Material Permanente 

2.000,00 
1.500,00 
3.000,00 
4.500,00 

1.500,00 
1.800,00 

1.400,00 
1.000,00 

0600 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
0601 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0601.0412200052.023 - Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1305/3.3.90.30.00 -Material de Consumo 
1338/4.4.90.52.00 - Eqüipartleritos e Material Permanente 

.0602 - DIRETORIA DE OBRAS 
0602.1751200161.023 - Obreá doSitterna de Água e Esg. Sanitário 

- FONTE:DE RECURSOS 01000 
• 1742/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

8369/3.3.90.39.00 - Oütros'Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1752/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

0602.2266100161.007 - Congtrução.ded3arracões Industriais 
- FONTEDE?RECURSOS 01000 

7996/4.4.90.30.00 - Material 	Consumo 
8001/4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1789/4.4.90.51-.00 - Obras e Instalações 

0602A 648200161.D39 - ConstMelhoria Condições de Habitação Infra 
Estrutura Conj.Habitacionais 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
7980/4.4.90.30.00 - Material de Consumo 
7982/4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1703/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

0602.1545200161.050 - Aquisição de Calçadas 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

8372/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
06021235100792.033 - Manut, Reformas e Ampl. Estr.Física Saúde 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
.),7953/13.903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

< • • 
	

0700 - SECRETARIA DE DES.ECONÔMICO 
0701 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0701.0412200052.038 - Manutenção das Ativ. Do Gabinete Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

2330/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
r 7̀ ' 

	

	,0702 - DIRETORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
0702.2369100912.132 - Manutenção do Prog.Capacitação Profissional 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
8385/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1.000,00 
700,00 

20.000,00 
14.000,00 

145.000,00 

8.000,00 
8.000,00 

100.000,00 

110.000,00 
10.000,00 
80.000,00 

30.000,00 

11.000,00 

1.000,00 

2.000,00 
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0702.2369100922.133 - Manutenção do Programa Apoio ao Pequeno 
Empreendedor — PROPEG 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
8390/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
8391/3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

0703 - DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 
0703.1854100312.140 - Manutenção do Prog. Desenvolvimento Ações 

Ambientais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

8404/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
0704 - DIRETORIA DE AGRICULTURA 

0704.2060500952.039 - Manut. Das Atividades de Abast.e 
Comercialização 
- Matéria de Consumo 	 4.500,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	18.000,00 
- Passagens e Despesas com Locomoção 	 300,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	5.000,00 
- DIRETORIA DE ECÔNOMIA SOLIDÁRIA 
- Manutenção do Prog. de Gestão Solidária 
- Material de Consumo 	 2.000,00 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

0803 - DIRETORIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
0803.0824401032.066 - Manutenção da Diretoria de Bem Estar Social 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
4589/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

0803.0824401072.067 - Manutenção e Articulação na Comunidade 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

4566/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
0804 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

0804.0824401042.130 - Manut. Do Centro de Referência Social CRAS 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

4967/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 2.000,00 
4989/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	2.000,00 
5009/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 826,94 

0804.0824401052.116 - Manutenção do Programa Bolsa Família 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5101/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
5111/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
5151/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

0804.0824301112.072 - Programa de Errad. Trabalho Infantil PETI 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Equipamentos e Material Permanente 
- Atendimento a Pessoa Idosa/centro Dia 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 
- FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
- Projeto Resgate 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

0900 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
0901 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

2.000,00 
2.000,00 

9.000,00 

2742/3.3.90.30.00 
2771/3.3.90.36.00 
2768/3.3.90.33.00 
2776/3.3.90.39.00 

0705 
0705.2369101002.139 

8424/3.3.90.30.00 

9.419,17 

1.057,70 

4897/3.3.90.30.00 
4928/3.3.90.36.00 
4958/4.4.90.52.00 

0804.0824101062.073 

4712/4.4.90.52.00 
0805 

0805.0824301132.129 

5165/3.3.90.30.00 
5187/3.3.90.39.00 

1.000,00 
4.000,00 

777,41 

20.000,00 
1.000,00 
1.586,55 

1.332,23 

3.000,00 
5.000,00 
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0901.0618200052.077 

5374/3.3.90:30.00 
5387/3.3.90.33.00 
5390/3.3.90.36.00 

1000 
1001 

1001.2884300002.081 

5774/4.6.90.71.00 
1001.2884600002.086 

5789/3.1.90.91.00 

- Manutenção do Gabinete do Secretario 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GEAIS DO MUNICÍPIO 
- Amortização e Encargos de Financiamentos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Principal da Dívida Contratual Resgatado 
- Indenizações, Custas Judiciais e Desapropriação 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
-Sentenças Judiciais 

TOTAL 	  

1.500,00 
1.500,00 
2.023,08 

34.100,00 

265.000,00 
974.961,58 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 2008. 

\ 
LUIZ RENAIrO RIBEIRO DE AZEVEDO 

refeito Municipal 
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UMUARAMA,  12 	074   /200  

DIVISÃO DE SERVIÇOS ERAIS E PATRIMÔNIO 
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